
PROJETO DE LEI N2 69/65

DOCUMENTO N2 756/65

Artigo 12 - Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a dar

ao "CIRCULO OPERÁRIO DE TRABALHADORES CRISTÃOS",

de São tficente, a quantia de 21-500 000 para au-

xiliar a construção de suas novas salas de au -

Ias.

Artigo 22 - Esta quantia será retirada, ainda neste Exercício,

da verba orçamentaria já aprovada.

Artigo 3Ô - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala Martim Afonso de ôuza, em 27/4/1 965

a) Jayme Hourneaux de Moura
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